
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.º 33/XV

Exposição de Motivos

A inflação registada presentemente em Portugal prejudica as famílias e as empresas, sendo 

necessário tomar medidas que mitiguem as consequências sociais e economias dela 

resultantes.

Neste contexto, e em primeiro lugar, o Governo propõe estabelecer uma restrição 

temporária à aplicação do regime geral quanto à atualização das rendas associadas a 

arrendamento urbano e rural, não podendo esta atualização, que seria de 5,43 %,

ultrapassar um máximo de 2 % durante o ano civil de 2023.

Esta medida é complementada com um benefício fiscal sobre os rendimentos prediais, 

também de natureza extraordinária e transitória, que visa mitigar os efeitos económicos da 

mesma. 

Propõe-se ainda alterar o código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), 

consagrando uma redução transitória da taxa do imposto aplicável aos fornecimentos de 

eletricidade. Ficam assim sujeitos à taxa reduzida de IVA de 6% todos os consumos de 

eletricidade atualmente abrangidos pela taxa intermédia de 13%. Em concreto, abrangem-se 

os fornecimentos de eletricidade para consumo, com exclusão das suas componentes fixas, 

relativamente a uma potência contratada que não ultrapasse 6,90 kVA, na parte que não 

exceda 100 kWh por período de 30 dias ou, tratando-se agregados familiares com cinco ou 

mais pessoas, na parte que não exceda 150 kWh por período de 30 dias.

Por fim, e com vista a garantir o equilíbrio entre a manutenção do atual poder de compra 

dos pensionistas e a sustentabilidade da segurança social no que às pensões diz respeito, é 
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proposto estabelecer um regime transitório de atualização das pensões, que vigorará em

2023 e poderá configurar o maior aumento desde a entrada de Portugal na moeda única.

Assim:

Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo apresenta à 

Assembleia da República a seguinte proposta de lei, com pedido de prioridade e urgência:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei:

a) Fixa o coeficiente de atualização anual de renda dos diversos tipos de 

arrendamento urbano e rural, a vigorar no ano civil de 2023;

b) Estabelece um apoio extraordinário à tributação dos rendimentos prediais 

decorrentes de contratos de arrendamento auferidos em 2023;

c)Reduz transitoriamente a taxa do imposto sobre o valor acrescentado aplicável a 

fornecimentos de eletricidade;

d) Estabelece um regime transitório de atualização de pensões.

Artigo 2.º

Coeficiente de atualização de rendas

1 - Durante o ano civil de 2023 não se aplica o coeficiente de atualização anual de renda 

dos diversos tipos de arrendamento previsto no artigo 24.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de 

fevereiro, na sua redação atual.

2 - O coeficiente de atualização de renda dos diversos tipos de arrendamento urbano e 

rural abrangidos pelo disposto no número anterior, para vigorar no ano civil de 2023, é 
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de 1,02, sem prejuízo de estipulação diferente entre as partes.

3 - Aos contratos que remetam para a atualização de renda prevista no n.º 1 ou para o 

respetivo Aviso em Diário da República, é aplicável o coeficiente de 1,02.

Artigo 3.º

Apoio extraordinário ao arrendamento

1 - Para efeitos de imposto sobre o rendimento das pessoas singulares, a determinação 

dos rendimentos prediais decorrentes de contratos de arrendamento enquadráveis na 

categoria F, aos quais se aplicam as taxas previstas no n.º 1 do artigo 68.º ou no n.º 1 

do artigo 72.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares

(CIRS), aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, na sua 

redação atual, obtém-se através da aplicação do coeficiente de 0,91 após as deduções a 

que se refere o artigo 41.º do mesmo Código.

2 - Aos rendimentos aos quais se aplique uma das taxas especiais previstas nos n.ºs 2 a 5 

do artigo 72.º do CIRS, são aplicáveis os coeficientes de apoio constantes da tabela 

seguinte:

Taxa especial aplicável Coeficiente de apoio

26 % 0,90

24 % 0,89

23 % 0,89

22 % 0,88

20 % 0,87

18 % 0,85

16 % 0,82

14 % 0,79

10 % 0,70
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3 - Para efeitos de imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas (IRC), a 

determinação dos rendimentos tributáveis de rendas, aos quais se aplicam as taxas 

previstas no artigo 87.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Coletivas, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de novembro, na 

sua redação atual, obtém-se através da aplicação do coeficiente de 0,87.

4 - O disposto no número anterior não se aplica a sujeitos passivos de IRC abrangidos 

pelo regime simplificado de determinação da matéria coletável.

5 - Os coeficientes de apoio previstos no presente artigo aplicam-se apenas a rendas que, 

cumulativamente:

a) Se tornem devidas e sejam pagas em 2023; e

b) Emerjam de contratos de arrendamento em vigor antes de 1 de janeiro de 

2022, comunicados à Autoridade Tributária e Aduaneira nos termos do artigo 

60.º do Código do Imposto do Selo, aprovado em anexo à Lei n.º 150/99, de 

11 de setembro, na sua redação atual, quando aplicável.

Artigo 4.º

Aditamento à lista I anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

É aditada a verba 2.38 à lista I anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, 

aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de dezembro (Código do IVA), 

com a seguinte redação: 

«2.38 - Fornecimento de eletricidade para consumo, com exclusão das suas componentes 

fixas, relativamente a uma potência contratada que não ultrapasse 6,90 kVA, na parte que 

não exceda:

a) 100 kWh por período de 30 dias;

b) 150 kWh por período de 30 dias, quando adquirida para consumo de famílias 
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numerosas, considerando-se como tais os agregados familiares constituídos 

por cinco ou mais pessoas.

As regras a que deve obedecer a aplicação da verba, nomeadamente no que respeita à 

eletricidade adquirida para consumo de famílias numerosas, ao seu apuramento em tarifas 

multi-horárias ou à definição das regras aplicáveis ao cálculo da proporção dos limites a que 

se referem as alíneas a) e b) para os casos em que se verifiquem períodos inferiores ou 

superiores a 30 dias, são determinadas por portaria dos membros do Governo responsáveis 

pelas áreas das finanças e da energia.»

Artigo 5.º

Regime transitório de atualização das pensões

1 - As pensões regulamentares de invalidez e de velhice do regime geral de segurança 

social e demais pensões, subsídios e complementos, previstos na Portaria n.º 

1514/2008, de 24 de dezembro, atribuídos anteriormente a 1 de janeiro de 2022, são 

atualizados nos termos seguintes:

a) Em 4,43 % as pensões de valor igual ou inferior a duas vezes o valor do IAS;

b) Em 4,07 % as pensões de valor superior a duas vezes o valor do IAS, até seis 

vezes o valor do IAS;

c)Em 3,53 % as pensões de valor superior a seis vezes o valor do IAS, até 12 vezes o 

valor do IAS.

2 - As pensões do regime de proteção social convergente da CGA, I. P., são atualizadas, 

com as necessárias adaptações, nos termos do número anterior.

3 - O valor das pensões é atualizado com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2023.

Artigo 6.º

Norma revogatória

É revogada a verba 2.8 da lista II anexa ao Código do IVA.

Artigo 7.º
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Entrada em vigor e produção de efeitos

1 - A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

2 - O disposto no artigo 3.º produz efeitos entre 1 de janeiro e 31 de dezembro 2023.

3 - O disposto nos artigos 4.º e 6.º produz efeitos entre 1 de outubro de 2022 e 31 de 

dezembro 2023.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de setembro de 2022

O Primeiro-Ministro

A Ministra Adjunta e dos Assuntos Parlamentares


